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1. OBJETIVO:

 Garantir a qualidade do processo, realizando a conferência dos itens de segurança que 
comprova a eficácia do processo de esterilização, pelo teste Biológico, avaliada por meio de resposta 
final em 3 horas ou 1 hora após incubação.

2. ABRANGÊNCIA:

 Auxiliares e Técnicos de Enfermagem e Enfermeiros do CME.

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): touca descartável, protetor auricular, 
avental descartável (roupa privativa do setor), luvas térmicas impermeáveis e calçado fechado.

 3.2. Outros materiais: Teste Bowie Dick, teste de indicador biológico, livro de registro.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.2. Paramentar-se antes do início da execução das atividades: touca descartável, protetor 
auricular, avental descartável (roupa privativa do setor) e calçado fechado.

 4.3. Programar a realização do teste de Biológico colocado na carga do primeiro ciclo do dia 
121º ou 134º após o teste de Bowie Dick e em cargas que contenha implantes;

 4.4. Colocar o pacote desafio horizontalmente dentro de uma câmara da autoclave junto ao 
dreno e carregá-la com os demais pacotes artigos a serem esterilizados;

 4.5. Fechar a porta;
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 4.6. Iniciar o ciclo de esterilização;

 4.7. Aguardar a conclusão do ciclo e o resfriamento da câmara da autoclave;

 4.8. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.9. Calçar as luvas térmicas impermeáveis;

 4.10. Retirar o teste da autoclave após 10 minutos do término do processo de esterilização;

 4.11. Observar se o indicador da embalagem alterou a cor de amarelo para marrom após 
processo de esterilização;

 4.12. Informar o enfermeiro de plantão a não alteração da coloração, se ocorrer;

 4.13. Retirar as luvas térmicas impermeáveis;

 4.14. Abrir o pacote teste desafio para confirmar o processo de avaliação realizado;
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 4.15. Verificar se o integrador classe 5 atravessou a janela de aceitável

 

 4.16. Quebrar o tubo de vidro colocado no interior da ampola do teste biológico na incubadora; 

 4.17. Observar se o teste piloto passou pelo processo de esterilização;

 4.18. Atentar para o número do lote de fabricação do teste piloto idênticos ao número do lote 
apresentado no teste do pacote desafio;

 4.19. Comunicar quaisquer alterações ao enfermeiro de plantão;
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 4.20. Colocar na incubadora o teste de indicador biológico (Piloto e o Processado);

 4.21. Proceder a leitura dos indicadores;

 4.22. Solicitar a impressão do teste realizado;

 4.23. Registrar no livro controle de esterilização as etiquetas com o resultado do teste, 
anexando o integrador na folha de controle do ciclo;

 4.24. Repetir o processo de esterilização se observado alteração não compatível com o teste 
realizado;

 4.25. Realizar a desparamentação;

 4.26. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

5. CONTINGÊNCIA:

 Não se aplica.
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6. OBSERVAÇÕES:

 O manuseio de máquinas e equipamentos devem ser realizados apenas por trabalhadores 
qualificados e habilitados com treinamento certificado.

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores: Ana Lúcia G. Tavares, Bruna Bueno T. Lemos, Fabiana Regina C. 
D’Império, Viviana Carolina O. Moraes, Williany Dark Serafim.

 7.2. Revisores: Priscila Eburneo Laposta Spadotto.
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